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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório proferido pela Comissão Permanente de Licitação, referente ao processo administrativo nº 
091/2020, na modalidade Tomada de Preços nº 012/2020, cujo objeto é Contratação de Empresa de Engenharia para Ampliação 

da Unidade Básica de Saúde Santa Maria em atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.

Adjudico em favor da Empresa: WELINTON FERNANDES DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÕES EIRELI, com o valor Global de R$ 
47.664,26 (quarenta e sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

Deodápolis – MS, 17 de julho de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 156/2020 DE 21 DE JULHO DE 2020.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-  CONCEDER férias ao Servidor o SRº ELITON VIEIRA DOS SANTOS, ocupante do Cargo em Provimento em Comissão 
de ASSESSOR DE IMPRENSA, símbolo ASS-2, lotado na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/09/2018 a 
01/09/2018, Sendo que as férias serão gozadas no 1º período  de 10 (dez) dias de  21/07/2020 a 30/07/2020. Conforme requeri-

mento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 21 de Julho de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2020 DE 21 DE JULHO DE 2020.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº SERGIO SCARABELOT, ocupante do Cargo Efetivo de TECNI-
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CO AGRICOLA, SIMBOLO ANM, lotado na SEINFA, desta Prefeitura. Referente ao período aquisitivo de 10/11/2019 a 10/11/2020.  
Sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 15 (quinze) dias de 20/07/2020 a 03/08/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 21 de Julho de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2020 DE 21 DE JULHO DE 2020.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro 
no art. 47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o Srº EDNALDO INACIO DE LIMA, ocupante do Cargo Efetivo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, SIMBOLO ANM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEI-
RA- SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 30/09/2018 a 30/09/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no 
1º período de 20 (vinte) dias de 23/07/2020 a 11/08/2020, e no 2º período de 10 (dez) dias de 26/11/2020 a 05/12/2020. Con-

forme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 21 de Julho de 2020.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 155/2020 DE 21 DE JULHO DE 2020

Instaura Sindicância Investigativa nº 05/2020 e constitui Comissão de Sindicância Investigativa objetivando apurar a eventual irre-
gularidade administrativa mencionada no ofício 072/2020/SEMUS/GABINETE/SECRETÁRIO, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO, o ofício do SEMUS, solicitando a instauração de sindicância para apurar a eventual irregularidade administrativa 
com relação aos fatos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE
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Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa nº05/2020, para apuração de eventual irregularidade administrativa com relação aos 
fatos objeto do ofício nº 072/2020-SEMUS, informado no dia 13 de julho de 2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 

decorrer dos trabalhos.

Art. 2º  Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores:– SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente Admi-
nistrativo – matrícula 96/01, que a presidirá; LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01, e CAR-

LOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1144/01.

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes e ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 
1781/01 e MARIA DO CARMO DIAS R.

DA CUNHA – Dentista – matrícula 104/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apura-
ção dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 21 de julho de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

CONTABILIDADE
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EMPENHOS
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PODER LEGISLATIVO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP)

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCICÍO 2017

CASSILA CONTICELI TEODÓSIO

Contadora da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms

CRC/MS 008964/O-6

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP) DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS/MS

Exercício Financeiro de 2017

1 – INTRODUÇÃO

É de conhecimento geral que a Contabilidade Brasileira passa por um momento histórico, no qual a convergência às normas inter-
nacionais é um verdadeiro desafio para os profissionais contábeis. Tal processo abrange sobretudo o setor público, que passou a 
ter a obrigatoriedade de adotar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), editadas pelo Con-

selho Federal de Contabilidade (CFC).

Dessa forma, cumpre salientar que a Contabilidade Pública Brasileira, que é norteada pela Lei nº 4.320/1964 e pela Lei Comple-
mentar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), evoluiu muito com a edição pelo CFC do NBCASP – que ocorreu em 
2008, com implantação obrigatória, a partir de 2014, do Plano de Contas Único e Demonstrações Contábeis disciplinadas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assim o sendo, destaca-se a NBC T 16.6, emitida pelo CFC em 2008, a qual preencheu uma lacuna que existia em sua legislação, 
passando a exigir a elaboração de notas explicativas às demonstrações contábeis, vejamos:

39. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

40. As informações contidas nas notas explicativas devem ser relevantes, complementares ou suplementares àquelas não sufi-
cientemente evidenciadas ou não constantes nas demonstrações contábeis.

41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, as informações de naturezas 
patrimonial, orçamentária, econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente 

evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações. (NBC T 16.6)

Além disso, também deve ser levado em consideração o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP (7ª edição), 
o qual exige a elaboração de notas explicativas:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das DCASP. São consideradas parte integrante das 
demonstrações.

Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéti-
cas e objetivas. Englobam informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações rele-
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vantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam nas demonstrações.

Do exposto, podemos conceituar as notas explicativas como sendo informações obrigatórias, relevantes, complementares ou 
suplementares às demonstrações contábeis que permitem uma melhor compreensão da situação orçamentária, financeira, patri-
monial e econômica do ente público. No entanto, cabe salientar que não existe na legislação pertinente, tampouco nas normati-

vas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, modelo pré-estabelecido para tal.

À vista disso, apresentamos a seguir as notas explicativas necessárias ao completo entendimento das demonstrações contábeis 
por parte desta Corte de Contas da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, quais sejam:

Principais Diretrizes Contábeis

As demonstrações contábeis do exercício de 2017 foram elaboradas conforme a Lei nº 4.320/64, a escrituração observou o elen-
co de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional, os 
Princípios de Contabilidade Aplicados ao Setor Público (Res. CFC nº 1.111/2007), as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplica-

das ao Setor Público (NBC T SP).

Alterações nas políticas contábeis: em relação ao exercício de 2017 não houve alteração nas políticas contábeis.

Regime contábil: Os registros contábeis adotou-se o regime de caixa para as transferências recebidas do Executivo e de compe-
tência para as despesas auferidas.

Foi feita a implantação dos procedimentos contábeis patrimoniais, nos termos da Portaria STN nº 548/2015. Foram adotadas as 
seguintes medidas no exercício:

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis; e respectiva depreciação.

Mensuração dos componentes patrimoniais: as demonstrações contábeis foram elaboradas tendo por base o custo histórico das 
transações.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Anexo 12 – Balanço Orçamentário

O orçamento do Poder Legislativo do Município de Deodápolis – Estado de Mato Grosso do Sul, para o exercício de 2017, foi 
aprovado pela Lei Municipal nº 637/2016 de 13/12/2016, estimou as receitas (Transferências Financeiras) e fixou as despesas no 
valor de R$ 1.351.836,00. No entanto, o valor transferido a título de duodécimo foi de                             R$ 1.459.909,32, aumen-
to derivado de aberturas de Créditos Adicionais no valor de                        R$ 345.565,39. Foi executada Despesa no valor de R$ 

1.459.909,32, não resultando ao final do exercício devolução de parte do duodécimo recebido para a Prefeitura.

Anexo 13 – Balanço Financeiro

No Balanço Financeiro do exercício de 2017 reflete os ingressos de transferências do Poder Executivo, os dispêndios despesas do 
período, bem como as movimentações extraorçamentárias, além dos saldos caixa e equivalente de caixa.

Receita e Despesa Orçamentária – Pelo demonstrativo percebe-se que o Poder Legislativo não tem arrecadações orçamentárias 
e que nas despesas orçamentárias foi empenhado o valor de R$ 1.459.909,32.

Transferências Financeiras Recebidas – Foram recebidas transferências financeiras do Poder Executivo no valor de R$ 
1.459.909,32.

Extraorçamentário –

Recebimentos Extraorçamentários: Consignações: R$171.944,44; Adiantamentos: R$ 321,87; Empenhos do Exercício em Restos a 
Pagar: R$ 39.000,00.

Pagamentos Extraorçamentários: Consignações: R$171.944,44; Outros Pagamentos Extraorçamentários: R$ 321,87;

Sado para o Exercício Seguinte -

Caixa e Equivalente de Caixa: R$ 39.000,00.
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Anexo 14 - Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da enti-
dade pública por meio de contas representativas do patrimônio público.

ATIVO PASSIVO
Circulante 39.000.00 Circulante 39.000,00

Não Circulante 195.465,42
Não Circulante 0,00

Patrimônio Líquido 195.465,42
Total 234.465,42 Total 234.465,42

Ativo - Compreende os recursos controlados por uma entidade como consequência de eventos passados e dos quais se espera 
que fluam benefícios econômicos ou potencial de serviços futuros a unidade.

Ativo Circulante – R$ 39.000,00

Caixa e Equivalentes de Caixa – R$ 39.000,00 compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalen-
tes, que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e para os quais não haja restri-

ções para uso imediato.

Ativo Não Circulante – R$ 195.465,42

Bens Móveis – R$ 212.773.15 compreende o valor da aquisição ou incorporação de bens corpóreos, que tem existência material 
e que podem ser transportados por movimento próprio ou removidos por forca alheia sem alteração da substancia ou da destina-

ção econômico-social, que constituam meio para a produção de outros bens ou serviços.

OS bens móveis são compostos pelos seguintes valores:

Saldo anterior: R$ 148.788,15 Incorporações: R$ 6.641,00; Aquisições R$ 66.140,00;                Baixas – R$ 8.796,00.

Baixas – R$ 8.796,00: A Baixa Patrimonial é a desincorporação ou retirada de um bem do acervo patrimonial. Com isto o número 
de patrimônio do bem que recebeu baixa não poderá ser utilizado por outro bem.

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas – R$ - 17.307,73 compreende a diminuição do valor dos elementos do ativo 
imobilizado, bens móveis, devido a desgaste pelo uso, ação da natureza ou obsolescência.

Passivo - Passivo compreende as obrigações existentes da entidade oriundas de eventos passados de cuja liquidação se espera 
que resulte em fluxo de saída de recursos que incorporem benefícios econômicos ou serviços em potencial. Patrimônio líquido 

compreende a diferença entre o ativo e o passivo.

Passivo Circulante – R$ 39.000,00

Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo – consolidação - R$ 39.000,00, compreende as obrigações junto a forne-
cedores nacionais de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem 

como as obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços;

Passivo Não Circulante – R$ 0,00

Patrimônio Líquido – R$ 195.465,42

Superávits ou Déficits do Exercício –  R$ 46.677,27, corresponde ao resultado do período, apurado no Anexo 15 – Demonstração 
das variações Patrimoniais;

Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores – R$ 148.788,15, corresponde ao resultado apurado no exercício anterior;

Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia o resultado patrimonial do período apurado, através do confronto 
entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas.
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.466.550,32
Transferências de Delegações Recebidas 1.459.909,32

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passi-
vos

6.641,00

(-) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.419.873,05
Pessoal e Encargos 882.949,56

Uso de Bens, Serviços e Consumo 528.127,49
Transferências e Delegações Concedidas 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 8.796,00
RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT) 46.677,27

Variação Patrimonial Aumentativa - Compreende o aumento no benefício econômico durante o período contábil sob a forma de 
entrada de recurso ou aumento de ativo ou diminuição de passivo, que resulte em aumento do patrimônio líquido e que não se-

jam provenientes de aporte dos proprietários.

Variação Patrimonial Diminutiva - Compreende o decréscimo no benefício econômico durante o período contábil sob a forma de 
saída de recurso ou redução de ativo ou incremento em passivo, que resulte em decréscimo do patrimônio líquido e que não seja 

proveniente de distribuição aos proprietários da entidade.

Anexo 18 - Demonstração dos Fluxos de Caixa

Ingressos – transferências recebidas do executivo R$ 1.459.909,32.

Desembolsos Operacionais – pagamentos efetuados: despesas com pessoal e manutenção da entidade, consignados, entre ou-
tros: R$ 1.393.769,32

Desembolsos Atividades de Investimentos: Aquisição de Ativos não Circulante:                   R$ 27.140,00

Caixa e Equivalente de Caixa Final: R$ 39.000,00 referente a disponibilidade financeira para pagamento dos Restos a pagar inscri-
tos no Exercício.

Conciliação Bancária

Saldo Bancário: composto pelo saldo contábil e valores lançados pelo banco não escriturados.

Saldo Contábil: R$ 39.000,00 refere-se à disponibilidade de caixa para pagamento do Restos a Pagar Inscritos no Exercício.

Valores Lançados pelo Banco não Escriturados: R$ 30.230,33 compostos por valores pagos pela entidade, mas que ainda não fo-
ram lançados no extrato bancário pelo Banco.

Discriminação dos valores que compõem a conciliação bancária/Valores Lançados pelo Banco não Escriturados:

OP 480 – R$ 95,00 – pagamento referente à serviços de reparos e mantenção da rede elétrica da Câmara Municipal. Fornecedor: 
Samandro Bernabé da Silva

OP 492 – R$ 6.317,92 – pagamento referente à recolhimento de INSS segurado referência 12/2017 Entidade: Instituto Nacional 
de Seguro Social

OP 495 – 1.732,13 - pagamento referente à recolhimento de INSS segurado referência 13º /2017 Entidade: Instituto Nacional de 
Seguro Social

OP 496 – 3.577,03 - pagamento referente à recolhimento de IRRF 13º e dezembro/2017 Entidade: Prefeitura Municipal de Deodá-
polis/MS

OP 497 – 13.677,48 - pagamento referente à recolhimento de INSS Patronal referência 12 /2017 Entidade: Instituto Nacional de 
Seguro Social

OP 498 – 4.824,80 - pagamento referente à recolhimento de INSS Patronal referência 13º /2017 Entidade: Instituto Nacional de 
Seguro Social
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 17ANO 2020 EDIÇÃO Nº 725 - DEODÁPOLIS - 21 DE JULHO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

OP 500 – 5,97 – pagamento referente à aquisição de três canetas para serem usadas na Câmara Fornecedor: Danilo Soares de 
Azevedo ( Bazar Alencar)

Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante

O valor de R$ 39.000,00 relativo à Restos a Pagar inscritos no Exercício, refere-se a compra de ativo imobilizado para a Câmara 
Municipal de Deodápolis (Computadores).

Colocando-nos à disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.

Deodápolis/Ms - MS, 31 de dezembro de 2017.

CASSILA CONTICELI TEODÓSIO

CRC/MS 008964/O-6


